
87
 

 

 

 

 

Este mês destacam-se as seguintes alterações legislativas nacionais 
e europeias:
i.) 	 Regime Jurídico da conversão de créditos em capital;
ii.) 	 Regime Extrajudicial de Recuperação de Empresas no respeitante
	 a IRC e a IVA;
iii.) 	Alteração do regime jurídico aplicável à transmissão de empresa
	 ou estabelecimento em que os trabalhadores transmitidos mantêm
	 todos os direitos contratuais, designadamente, retribuição,
	 antiguidade, categoria profissional, conteúdo funcional e benefícios
	 sociais adquiridos; e

IRS - Taxa de Proteção Civil
Despacho SEAF 116/2018-XXI, de 22 de março
Determina que, nos casos em que a devolução da taxa municipal de 
proteção civil implique a alteração aos elementos declarados numa 
declaração de IRS, a respetiva declaração de substituição pode ser 

Resoluções Administrativas (síntese)

Síntese das Informações Vinculativas

iv.) Alterações nas Normas Internacionais de Contabilidade IAS 40
	 e IFRS 9.
Quanto a Jurisprudência do CAAD, partilha-se síntese das sentenças/
acórdãos proferidos no mês de março de 2018, em sede dos diversos 
impostos. 
Por fim, dada a vasta produção de informações vinculativas pela AT em 
março de 2018, são as mesmas sintetizadas infra.

entregue até ao dia 31 de julho de 2018, sem sujeição a qualquer pe-
nalidade, pelo que não deverão ser instaurados quaisquer processos 
de contraordenação por este motivo.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/
Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAF_116_2018.pdf

Lei nº 7/2018, de 2 de março - Diário da República
n.º 44/2018, Série I de 2018-03-02
Cria o regime jurídico da conversão de créditos em capital.
https://dre.pt /web/guest/pesquisa/-/search/114796178/details/
maximized?print_preview=print-preview 

Lei n.º 8/2018, de 2 de março - Diário da República
n.º 44/2018, Série I de 2018-03-02
Regime Extrajudicial de Recuperação de Empresas (Altera o Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas e o Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/di-
plomas_legislativos/Documents/Lei_8_2018.pdf

Lei n.º 14/2018, de 19 de março - Diário da República
n.º 55/2018, Série I de 2018-03-19
Altera o regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou es-
tabelecimento e reforça os direitos dos trabalhadores, procedendo à 
décima terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo 
à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
https://dre.pt/home/-/dre/114886221/details/maximized 

Resolução da Assembleia da República nº 72/2018
Diário da República n.º 56/2018, Série I de 2018-03-20
Recomenda ao Governo a promoção da igualdade salarial entre mu-
lheres e homens. 
https://dre.pt/pesquisa/-/search/114891059/details/maximized 

Resolução do Conselho de Ministros nº 32/2018,
de 13 de março - Diário da República n.º 51/2018,
Série I de 2018-03-13
Aprova as minutas dos contratos fiscais de investimento a celebrar 
entre o Estado Português e diversas sociedades comerciais.
https://dre.pt/home/-/dre/114849146/details/maximized 

Regulamento (UE) 2018/400 da Comissão
JOUE de 15 de março de 2018
	 • Altera o Regulamento (CE) nº 1126/2008, que adota determi-
nadas normas internacionais de contabilidade nos termos do Regu-
lamento (CE) n.o 1606/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
relativamente à Norma Internacional de Contabilidade (IAS) 40.
	 • Esta Norma Internacional de Contabilidade (IAS) 40, constante 
do anexo ao Regulamento (CE) no 1126/2008, é alterada como indica-
do no anexo do presente regulamento, devendo as empresas aplicar 
as emendas em causa (que clarificam as circunstâncias em que uma 
empresa está autorizada a reclassificar uma propriedade para a (ou 
da) categoria «propriedades de investimento»), o mais tardar, a partir 
da data de início do seu primeiro exercício financeiro que comece em 
ou após 1 de janeiro de 2018.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0400&from=PT 
 
Regulamento Delegado (UE) 2018/480 da Comissão
JOUE de 25 de março de 2018)
	 • Complementa o Regulamento (UE) 2015/760 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de 
regulamentação relativas aos instrumentos financeiros derivados que 
servem unicamente para fins de cobertura, à duração suficiente da 
vida dos fundos europeus de investimento a longo prazo, aos critérios 
de avaliação do mercado dos potenciais compradores e dos ativos a 
alienar e aos tipos e características dos mecanismos disponíveis para 
os investidores não profissionais.
	 • O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguin-
te ao da sua publicação no JOUE.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0480&from=PT 

Regulamento (UE) 2018/498 da Comissão
JOUE de 26 de março de 2018
	 • Altera o Regulamento (CE) nº 1126/2008, que adota determi-
nadas normas internacionais de contabilidade nos termos do Regula-
mento (CE) nº 1606/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, no 
que diz respeito a emendas à Norma Internacional de Relato Financei-
ro (IFRS) 9 - Instrumentos Financeiros.
	 • A Norma Internacional de Relato Financeiro (IFRS) 9, constante 
do anexo ao Regulamento (CE) nº 1126/2008, é alterada em conformi-
dade com o anexo do presente regulamento.

Resolução do Conselho de Ministros nº 25/2018,
de 8 de março - Diário da República n.º 48/2018,
Série I de 2018-03-08
Aprova as linhas orientadoras para uma estratégia de inovação tecno-
lógica e empresarial para Portugal, 2018-2030.
https://dre.pt/home/-/dre/114832287/details/maximized 

Resolução do Conselho de Ministros nº 26/2018,
de 8 de março - Diário da República n.º 48/2018,
Série I de 2018-03-08
Aprova o programa “Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030 
- INCoDe.2030”.
https://dre.pt/home/-/dre/114832288/details/maximized 

Portaria n.º 64/2018, de 5 de março
Diário da República n.º 45/2018, Série I de 2018-03-05
Portaria que aprova o novo modelo de declaração e respetivas ins-
truções, designado por Valor dos Fluxos de Pagamento (Modelo 40), 
para cumprimento da obrigação referida no n.º 4 do artigo 63.º-A da 
Lei Geral Tributária.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/di-
plomas_legislativos/Documents/Portaria_64_2018.pdf

Portaria n.º 77/2018, de 16 de março
Diário da República n.º 54/2018, Série I de 2018-03-16
Procede à regulamentação necessária ao desenvolvimento da Chave 
Móvel Digital (CMD) e revoga a Portaria n.º 189/2014, de 23 de setembro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/di-
plomas_legislativos/Documents/Portaria_77_2018.pdf

	 • As empresas devem aplicar as emendas em causa, o mais tar-
dar, a partir da data de início do seu primeiro exercício financeiro com 
início em ou após 1 de janeiro de 2019.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0498&from=PT 

Regulamento de Execução (UE) 2018/504 da Comissão
JOUE de 28 de março de 2018
	 • Altera o Regulamento de Execução (UE) nº 612/2013, relativo ao 
funcionamento do registo dos operadores económicos e entrepostos 
fiscais, estatísticas conexas e a apresentação de relatórios nos termos 
do Regulamento (UE) nº 389/2012 do Conselho, no âmbito da coopera-
ção administrativa no domínio dos impostos especiais de consumo.
	 • O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguin-
te ao da sua publicação no JOUE, sendo, contudo, aplicável a partir 
de 15 de fevereiro de 2018.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0504&from=PT 

Regulamento de Execução (UE) 2018/503 da Comissão
JOUE de 28 de março de 2018
	 • Altera o Regulamento (CE) nº 684/2009, que aplica a Diretiva 
2008/118/CE do Conselho, no que diz respeito aos processos informa-
tizados para a circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo em regime de suspensão do imposto.
	 • O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguin-
te ao da sua publicação no JOUE.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0503&from=PT 

Regulamento de Execução (UE) 2018/505 da Comissão
JOUE de 28 de março de 2018
	 • Altera o Regulamento de Execução (UE) 2016/323 da Comissão, 
que estabelece normas pormenorizadas para a cooperação e a troca de 
informações entre os Estados-Membros no que se refere aos produtos 
abrangidos pelo regime de suspensão dos impostos especiais de con-
sumo, nos termos do Regulamento (UE) nº 389/2012 do Conselho.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018
R0505&from=PT 
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Imposto Processo Data Decisão Tema

IRC

313/2017-T  2018-03-12 
Dedutibilidade de encargos suportados com empréstimos contraídos junto de uma empresa
do mesmo grupo económico. 

443/2017-T  2018-03-05  Dedução de Custos – Artigo 23.º do Código do IRC. 

474/2017-T  2018-03-05  Tributações autónomas – SIFIDE - Benefício fiscal - Dedução à colecta.  

501/2017-T  2018-03-02  RFAI - Dedução à coleta e reporte (artigo 92.º/1 CIRC - artigo 3.º/3 RFAI). 

IVA 

435/2017-T  2018-03-08 
Isenção 9.º, n.ºs 1 e n.º 2 do CIVA – Juros Compensatórios - 96.º do CIVA e 35.º, n.º1, da LGT
Incompetência do Tribunal Arbitral. 

504/2017-T  2018-03-02  2015 

548/2017-T  2018-03-08  Importação de produtos. 

553/2017-T  2018-03-12  Prestação de cuidados de saúde - Renúncia à isenção. 

SELO 

300/2017-T  2018-03-04  Verba 28.1 da TGIS – Terrenos para Construção – Ano 2014. 

410/2017-T  2018-03-13  Verba 28.1 da TGIS e terrenos para construção.

460/2017-T  2018-03-06  Verba 28.1 TGIS – propriedade vertical.

464/2017-T  2018-03-07  Garantias.

IMT 
407/2017-T  2018-03-08  Aquisição em insolvência.

580/2017-T  2018-03-09  Fundo de Investimento Imobiliário – Isenção.

IUC 

171/2014-T  2018-03-12  Incidência subjectiva.

193/2015-T  2018-03-08  Caducidade do direito de ação.

499/2017-T  2018-03-06  Incidência subjetiva.

IRS 

184/2017-T  2018-03-02  Aplicação da cláusula geral anti-abuso.

272/2017-T  2018-03-01  Qualificação de rendimentos – Contrato de cessão de exploração turística.

296/2017-T  2018-03-02  Cláusula Geral Antiabuso - Artigo 38º, nº 2, da LGT.

377/2017-T  2018-03-05  Retenções na fonte – Rendimentos profissionais pagos ou colocados à disposição.

388/2017-T  2018-03-08  Presunção de distribuição de lucros aos sócios – Artigo 6º nº 4 do CIRS.

406/2017-T  2018-03-12  Dedução de Despesas aos Rendimentos da Categoria F, artigo 41º do Código do IRS.

502/2017-T  2018-03-05  Artigo 2º, alínea b) do nº 4 do CIRS.

522/2017-T  2018-03-12  Opção pelo regime simplificado de tributação.

Anexo Título Documento Descrição
PDF Ofício-circulado n.º 20199/2018 - 07/03 Ofícios - Circulados IRS Declaração Modelo 3 de IRS em vigor a partir de janeiro de 2018.

Imposto Anexo Data Artigo Assunto

CIRC

PDF 28/03/18 4 Redomiciliação para Portugal de sociedade detentora de imóvel cá situado.

PDF 28/03/18 10 Perda de isenção de IRC - Incumprimento dos requisitos.

PDF 28/03/18 10 Amplitude da isenção de IRC - IPSS - Rendimentos de atividade comercial.

PDF 28/03/18 10 Amplitude da isenção (Posto de gasolina e parque de campismo).

PDF 28/03/18 10 Requisito da isenção de IRC - Inexistência de interesse dos órgãos estatutários.

PDF 28/03/18 18 Ganho resultante de modificação substancial dos termos de empréstimo obrigacionista.

PDF 13/03/18 46 Transferência de viaturas de ativos fixos tangíveis para inventários findo o contrato de locação 
operacional, e posterior venda: consequências fiscais.

CIS PDF 16/03/18 1 Comissões na mediação de seguros

CIVA

PDF 23/03/18 18 Taxas - Serviços de limpeza da floresta, como prevenção de incêndios, limpeza de ribeiras
e bermas de estradas.

PDF 23/03/18 18 Enquadramento – Aulas ministradas a estudantes enquanto destinatários destas, mas antes,
sendo prestadas e faturadas às escolas e outras entidades que promovam as atividades.

PDF 23/03/18 Lista I Taxas - "Bicarbonato de Sódio"

PDF 23/03/18 14
Exportação - DL 198/90 - Transmissões de bens efetuadas a um exportador nacional, ou seja,
a um adquirente nacional que procede à expedição dos bens para fora da União Europeia, realizando, 
por si próprio ou com recurso a terceiro por sua conta.

PDF 23/03/18 19
Direito à dedução - Transferência para a sociedade incorporante de todos os direitos e obrigações
da incorporada e a extinção desta sociedade – Possibilidade da incorporante deduzir o IVA constante 
das faturas emitidas em nome da sociedade incorporada.

PDF 23/03/18 15 Isenções - Transmissões de bens que se destinam a ser colocados numa zona franca, nomeadamente,
a zona franca da Região Autónoma da Madeira.

PDF 23/03/18 Lista I
Taxas – Prestações de serviços de estabelecimento hoteleiro destinado a proporcionar alojamento 
temporário e outros serviços acessórios ou de apoio, com ou sem fornecimento de refeições,
e vocacionados a uma locação diária.

PDF 23/03/18 9 Isenções - Actividades de cuidados para crianças, sem alojamento

PDF 23/03/18 18
Taxas – Artigos de pastelaria, águas sumos…., produzidos e consumidos no interior
do estabelecimento, servidos pelos funcionários, à mesa, ou sem este serviço e ainda
os que embalados são vendidos para consumo no exterior do estabelecimento.

PDF 23/03/18 9 Enquadramento – Indemnização a pagar, pelo senhorio ao inquilino, em contrapartida da rescisão do 
contrato de arrendamento relativamente a um imóvel a demolir e cujo arrendamento é isento de IVA.

PDF 23/03/18 078-A Regularizações – Impossibilidade do exercício do direito à dedução nas situações dos créditos sobre 
Estado, regiões autónomas e autarquias locais ou aqueles em que estas entidades tenham prestado aval.

PDF 23/03/18 10
Associação, sem fins lucrativos – Enquadramento em IVA da quota mensal/anual paga pelos sócios,
que confere o direito de inscrição e participação nas corridas de derby (s) de columbofilia
que a Associação pretenda realizar.

PDF 23/03/18 18 Isenções – Psicologia clinica

PDF 23/03/18 29 Faturação – Dispensa de emissão de fatura para titular operações isentas

PDF 23/03/18 9 Prestações de Serviços – IPSS - Aulas de Equitação e Hipoterapia para não utentes – Transporte
de não utentes da Instituição, em viatura da própria.

PDF 23/03/18 2
Inversão do sujeito passivo – Serviços de construção civil – Não aplicação da regra – Sujeito passivo 
que pratica exclusivamente operações isentas, que não conferem direito à dedução, estando abrangido 
pelo art.º 9.º do CIVA

PDF 23/03/18 1 Não sujeição a IVA - Indemnização compensatória, face a desvalorização dum ativo e relacionada
com o período em que se detinha o ativo, não configura o exercício de uma atividade económica.

PDF 23/03/18 36
Direito à dedução - As faturas, devem conter a morada da respetiva sede/estabelecimento estável.
A AT aceita a morada de qualquer estabelecimento diferente do da sede/estabelecimento estável, 
desde que não ponha em causa a identificação do adquirente.

PDF 23/03/18 9
Isenções - Plataforma de comércio eletrónico global, com uma moeda ou token próprio necessário
aos utilizadores para fazerem uso do serviço , o qual é objeto de pré-venda. É um produto virtual
não material à semelhança da moeda Bitcoin.

PDF 23/03/18 21
Direito à dedução – Limitações – Exclusões – Despesas relativas à organização de congressos, feiras, 
exposições, ...que contribuam para a realização de operações tributáveis, excluindo as realizadas
com oradores, convidados, respetivo staff e equipa de segurança.

PDF 23/03/18 6

Localização de operações – Isenções - Decoração de viaturas e remoção de vinil, destinadas 
a sujeitos passivos estabelecidos na UE ou fora dela, não se consideram localizadas em TN. 
Transmissões de bens expedidos ou transportados para fora do território da UE, são operações 
isentas de IVA.

PDF 23/03/18 19

Direito à dedução - Exclusão do direito à dedução - Faturas emitidas em nome do sujeito passivo, 
posteriormente debitados a um terceiro, é permitida a dedução do IVA - IVA suportado nas refeições, 
sendo objeto de consumo final no quadro da atividade, ficam abrangidas pela exclusão do direito
à dedução.

PDF 23/03/18 2
Inversão do sujeito passivo – Serviços de construção civil – Aquisição e montagem de uma plataforma 
elevatória com recurso a trabalhos de construção civil, efetuados por outro prestador diferente
do fornecedor da plataforma.

PDF 23/03/18 18 Enquadramento - Exercício da atividade relacionada com o ensino (Sala de Estudo)

PDF 23/03/18 6 Localização de operações – Operações realizadas pela sucursal, num país terceiro, que são faturadas 
à casa mãe.

PDF 23/03/18 9
Isenções e operações não isentas -Associação com o estatuto de utilidade pública, que presta 
serviços a um conjunto de utilizadores - Atividades físicas, bar, fisioterapia, arrendamento do pavilhão, 
campo de férias, etc.

PDF 23/03/18 78 Regularizações – A cedência de créditos, a título definitivo – Operações realizadas no domínio
do cedente.

PDF 23/03/18 9
Isenções – IPSS que presta "apoio social a idosos", efetua prestações de serviços e transmissões 
de bens (fraldas, pensos higiénicos, resguardos, suplementos alimentares, …), no âmbito da sua 
atividade, face às necessidades dos seus utentes.

PDF 23/03/18 9 Isenções - Prestações de serviços de formação/consultoria prestadas no âmbito dos projetos 
cofinanciados, bem como os serviços prestados pelas entidades formadoras subcontratadas.
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https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3244%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3242%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3237%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3232%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3241%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3233%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3234%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3239%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3240%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3247%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3245%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3243%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3236%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3235%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3253%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3252%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3251%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D718%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D1693%20%20
https://caad.org.pt/tributario/decisoes/decisao.php%3FlistPage%3D1%26listPageSize%3D100%26s_processo%3D%26s_data_ini%3D2018-03-01%26s_data_fim%3D2018-03-31%26s_resumo%3D%26s_artigos%3D%26s_texto%3D%26id%3D3250%20
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20199_2018.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/Ficha_doutrinaria_3953_17.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/Ficha_doutrinaria_514_18.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/Ficha_doutrinaria_2140_08.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/2086_2017_Ficha_Doutrinaria.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/Ficha_doutrinaria_3793_09.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/Ficha_doutrinaria_2661_17.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_CIRC_3417_2017.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IVE%252013120.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13298.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13285.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13254.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13239.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13220.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13182.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13153.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13147.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13123.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13101.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13026.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13016.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_13014.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12989.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12973.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12946.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12925.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12906.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12904.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12882.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12845.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12832.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12825.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12822.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12810.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12791.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12692.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12647.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Informacao_12326.pdf


Dia 1 

IRS
Declaração Modelo 3
Durante os meses de abril e maio, deve ser apresentada a decla-
ração Modelo 3 relativa aos rendimentos respeitantes ao ano de 
2017, independentemente da categoria respetiva. É obrigatória a 
entrega via internet para todos os rendimentos.

Até ao dia 10

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente 
devem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Decla-
ração Mensal de Remunerações - AT.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódi-
ca relativa a FEVEREIRO de 2018.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo 
que não haja no período correspondente operações tributáveis).

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 15

Diversos
Relatório Único
Os empregadores com 1 ou mais funcionários devem entregar ex-
clusivamente por via eletrónica o relatório anual referente à infor-
mação sobre a atividade social da empresa, cujo prazo decorre 
desde 16 de março a 15 de abril de 2018, através do endereço 
- www.relatoriounico.pt.

Até ao dia 16

Diversos
Mapa de Férias
O mapa de férias, definitivo, do pessoal, deverá ser afixado nos 
locais de trabalho entre 15 de abril e 31 de outubro de cada ano e 
dele deve constar o início e o termo dos períodos de férias de cada 
trabalhador.

IMI
Declaração Modelo 2 do IMI
As Entidades fornecedoras de água, de energia e do serviço fixo 
de telecomunicações, deverão comunicar à AT, através da decla-
ração Modelo 2 do IMI e por via eletrónica, os contratos celebrados 
com os seus clientes, bem como as suas alterações, verificados 
no trimestre anterior.

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos 
ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas ope-
rações previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do 
CIRS da relação dos atos praticados e das decisões transitadas em 
julgado, no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, atra-
vés da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

Até ao dia 20

Diversos
Retenções de IRS e IRC e Imposto do Selo liquidado
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto 
incidente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profis-
sionais, de capitais, prediais, de pensões, de incrementos patri-
moniais) pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos de 
IRS ou IRC, residentes ou não no território nacional, bem como 
aquelas a quem incumbe a liquidação do Imposto do Selo, devem 
apresentar a declaração de pagamento de retenções de IRS, IRC 
e Imposto do Selo, por transmissão eletrónica de dados, e entregar 
o imposto correspondente.

O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abran-
gidos por este regime, devem emitir o documento de pagamento 
das entregas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo 
ao mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proce-
der ao respetivo pagamento.

IVA
Declaração Recapitulativa - Trimestral
Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de tributação 
com periodicidade TRIMESTRAL que tiverem realizado operações 
intracomunitárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a 
sujeitos passivos sedeados noutro estado membro, devem enviar 
por transmissão eletrónica de dados esta declaração, relativa ao 
1.º TRIMESTRE (janeiro a março) de 2018.
Quando o montante total das transmissões intracomunitárias de 
bens a incluir na declaração recapitulativa atingir ou exceder € 
50.000, no trimestre em curso ou nos quatro anteriores, a sua pe-
riodicidade é alterada para mensal.

Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomuni-
tárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passi-
vos sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmis-
são eletrónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmis-
são eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no 
mês anterior.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações 
apresentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 30

Diversos
Indústria Farmacêutica - Declaração Modelo 28
As entidades referidas no artigo 2.º do regime da contribuição ex-
traordinária sobre a indústria farmacêutica, aprovado pelo artigo 
168.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 (OE/2015) e cuja vigência foi 
prorrogada para 2018 pela Lei n.º114/2017, de 29 de dezembro, de-
vem apresentar esta declaração, por transmissão eletrónica de da-
dos, relativa ao trimestre anterior, e efetuar o respetivo pagamento.

IMI
Declaração de Herdeiros de Herança Indivisa
Entrega da Declaração de Confirmação de Herdeiros de Herança 
Indivisa, no portal das finanças, por cada um dos herdeiros identifi-
cados na Declaração de Herança Indivisa, apresentada pelo cabe-
ça de casal respetivo, para efeitos de afastamento da equiparação 
da herança a pessoa coletiva em sede de AIMI (Adicional ao IMI).
Imposto Municipal Sobre Imóveis
Pagamento da totalidade do Imposto Municipal Sobre Imóveis, ou, 
no caso de ser superior a €250, da primeira prestação. A AT envia-
rá durante o mês de março o competente documento de cobrança, 
que em caso de extravio deverá ser solicitado em qualquer serviço 
de finanças pelo sujeito passivo.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este 
mês, devem proceder à sua liquidação e pagamento.

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida. 
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